
 

PASSO A PASSO 

 

CADASTRO DO 
EXECUTOR 

 
Sistema de Informação Minas Olímpica 

Incentivo ao Esporte 
 
 

 
ATENÇÃO: Recomenda-se que a utilização do 

Sistema seja feita no navegador Google 
Chrome. 



COMUNICADO IMPORTANTE 

No novo Sistema de Informação do Minas Olímpica Incentivo ao 

Esporte deve-se primeiramente cadastrar o EXECUTOR. Executor é 

a entidade proponente e executora do projeto. Dessa forma, o 

principal usuário do Sistema é o representante legal do Executor, 

ou seja, seu Presidente, Diretor ou Prefeito. 

1. Inicialmente deve-se efetuar o cadastro do representante legal 

do Executor no Sistema. 

2. Posteriormente,deve-se inserir as informações do Executor, isto 

é, da entidade da qual é representante legal. Caso o usuário for 

representante legal de mais de uma entidade, bastará inserir outro 

Executor, sem necessidade de cadastrar-se novamente. 

3. Quando o cadastro do Executor for validado pela SUBESP, o 

representante legal poderá habilitar auxiliares para acessarem 

seus projetos. Os auxiliares podem ser prestadores de serviços de 

terceiros, membros da equipe de trabalho do Executor ou outras 

pessoas envolvidas que auxiliarão o acompanhamento do projeto. 



- Acesse o site http://incentivo.esportes.mg.gov.br/ e clique em 

ACESSE O SISTEMA! 
 

-Aparecerá a tela de login do Sistema. Clique em SOLICITAR 

CADASTRO DO REPRESENTANTE LEGAL. 
 

http://incentivo.esportes.mg.gov.br/


- Informe o CPF do representante legal do Executor e clique em 

VERIFICAR. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
- Digite os dados pessoais do representante legal e escolha uma 
senha de acesso ao Sistema. Sugerimos que anote a senha para 
não esquecê-la. Após completar o preenchimento, clique em 
ENVIAR SOLICITAÇÃO. 

 



- Aparecerá uma mensagem de confirmação do cadastro. Leia 
atentamente e clique em CONCLUÍDO. VOLTAR PARA A PÁGINA 
INICIAL. 

 

 
 
 

 
-Acesse o e-mail cadastrado e verifique a caixa de entrada. Se 

não encontrar a mensagem, verifique no Spam/lixo eletrônico. 

Leia atentamente a mensagem e clique no link de confirmação 

ou copie-o e cole-o em seu navegador. 
 

 



- Você será direcionado para a página inicial do Sistema. 

Observe na lateral esquerda o Menu de navegação, onde é 

indicado o status do preenchimento das informações 

necessárias. 

- Na lateral superior direita, ao se clicar no nome do 

representante é possível editar as informações pessoais do 

representante legal do Executor. 
 

 

 
Para prosseguir a inserção das informações, clique em CLIQUE 

AQUI PARA CONTINUAR. 



- Complete os dados pessoais do represente legal do Executor e 

clique em SALVAR E CONTINUAR. 
 

 

 
 
 
 

 



-Clique em ADICIONAR DOCUMENTO para inserir o documento 

de identificação do representante legal do Executor. 
 

-Digitalize o documento de identificação do representante legal 
do Executor. Escolha o tipo de documento de identificação e 
insira o arquivo com o documento digitalizado. Clique em 
ENVIAR DOCUMENTO. 

 

 



- Aparecerá uma mensagem de Documento adicionado com 

sucesso. Clique em FECHAR. 
 

 
 

 
- Confira se a inserção do documento foi feita corretamente. 

Clique em CONTINUAR. 
 
 

 



- Informe o CNPJ do Executor que deseja cadastrar. Clique em 

VERIFICAR. 
 

-Preencha todos os dados do Executor (caso o Executor a ser 

inserido já tiver sido cadastrado no sistema antigo, alguns dados 

já estarão preenchidos, cabendo ao representante apenas 

conferi-los e atualizá-los). Quando finalizar a inserção das 

informações, clique em CADASTRAR. 
 



 

 
- Verifique se o Executor foi inserido com sucesso. Se desejar 

cadastrar outro Executor, clique em “Adicionar outro Executor”. 

Para prosseguir, clique em CONTINUAR. 
 

 



- Clique em GERAR FORMULÁRIO PARA IMPRESSÃO. 
 

- IMPRIMA o formulário, recolha a ASSINATURA do 

representante legal e DIGITALIZE o documento. 
 



- Clique em ADICIONAR FORMULÁRIO ASSINADO. 
 
 

 

- Insira o formulário digitalizado e clique em ENVIAR 
DOCUMENTO. 

 



- Aparecerá uma mensagem de Documento adicionado com 

sucesso. Clique em FECHAR. 
 

- Confira se a inserção do documento foi feita corretamente. 

Clique em ADICIONAR DOCUMENTO. 
 



- Adicione os documentos solicitados a entidade executora, 

conforme é solicitado na RESOLUÇÃO SEDESE NO 18/2025 EM 

SEU CAPÍTULO III.  

 

- Sendo estes ( caso a entidade não seja uma prefeitura): ATA DE 

POSSE, ESTATUTO SOCIAL, CARTÃO CNPJ, CADIN, CAGEC  E 

FORMULÁRIO DE CAPACIDADE TÉCNICA.  

 

- CASO A ENTIDADE SEJA UMA PREFEITURA, está isenta de 

apresentar Estatuto Social e Formulário de Capacidade Técnica. 

 

- Destes, o  documento que gera mais dúvidas é o FORMULÁRIO 

DE CAPACIDADE TÉCNICA. Segundo a resolução supracitada 

constam os seguintes pontos que implicam em sua aprovação 

pela equipe técnica: 

 

“Art. 9º - O Executor (Proponente) que NÃO for Prefeitura Municipal 

deve fornecer à Equipe Técnica as seguintes informações e 

documentos, para validação de seu cadastro: (...) 

 

... VI - Documento(s) comprobatório(s) de capacidade técnica do 

Executor (Proponente) e/ou de seu corpo diretivo, do tipo:  

 

a) Certidão de Aprovação (CA) de Projeto Esportivo, o que 

dispensa a apresentação de qualquer outro documento;  

 

b) Reportagens de jornais e revistas, inclusive eletrônicos;  

 

c) Súmulas de jogos e competições;  

 

d) Fichas técnicas, ofícios e declarações de terceiros referentes a 

projetos esportivos já realizados.  

 



§ 1º - Para comprovação de capacidade técnica não será aceita a 

apresentação unicamente de declaração de capacidade técnica 

emitida pelo próprio Executor (Proponente).  

 

§ 2º - Não serão consideradas as fotos e as reportagens de jornais 

e revistas, inclusive eletrônicos, de atividades realizadas sem a 

devida identificação da marca ou referência do Executor 

(Proponente) ou de seu Representante Legal ou de seu corpo 

diretivo.  

 

§ 3º - Não será aceita a apresentação de documento(s) 

comprobatório(s) de capacidade técnica relativos à execução de 

projetos não esportivos.” 

 

- Assim, para que o documento seja aprovado são necessários 

dois requisitos: 

 

1. Formulário de Comprovação de Capacidade Técnica 

Preenchido e assinado. Podendo ser emitido pelo Link : 
http://incentivo.esportes.mg.gov.br/pagina-principal/documentos/formularios-e-modelos/ 

 

2. Documentos comprobatórios de capacidade técnica, sendo 

estes previstos na resolução apresentada previamente 

 

- Os documentos podem ser anexados de forma conjunta. 

 

- Clique em ENVIAR DOCUMENTO. Para adicionar outro 

documento, repita o procedimento. 

http://incentivo.esportes.mg.gov.br/pagina-principal/documentos/formularios-e-modelos/


 

- Aparecerá a mensagem de documento adicionado com 

sucesso. Clique em FECHAR. 



- Após concluir essa etapa, observe que os itens do Menu de 

Navegação estão indicados com o símbolo verde. Para enviar os 

documentos para aprovação da Secretaria de Estado de Esportes-

SUBESP, clique em ENVIAR CADASTRO PARA ANÁLISE. 
 

 

- Sua solicitação será enviada para análise da SUBESP. Verifique 

o Sistema periodicamente para acompanhar o andamento da 

análise. 
 



Após aprovação da SUBESP, você estará habilitado a inscrever 

projetos esportivos do Sistema. 
 

 

 
 

- ERROS MAIS COMUNS E SUAS IMPLICAÇÕES: 

 

1- “QUERO CADASTRAR UMA PESSOA FÍSICA QUE NÃO É 

REPRESENTANTE LEGAL DA INSTITUIÇÃO” 

 

-Pela resolução é possivel que seja feita, mas exige o envio da ata de 

posse que endosse o atual representante legal da instituição 

juntamente com uma PROCURAÇÃO, assinada pelo representante 

legal que consta no outro documento, que atribua ao terceiro, a 

competência de representar a instiuição na execução de projetos 

esportivos. 

 

-Documentos como, nomeação do endossado para cargos Não O 

Habilita A Representar A Instituição. A não ser que o documento 

expresse diretamente a nomeação daquela pessoa como 

representante da insituição na execução de projetos esportivos. 



2- “ O DOCUMENTO CAGEC FOI ENVIADO CONSTANDO COMO “ 

REGULAR” MAS FOI REPROVADO PELA EQUIPE TÉCNICA” 

 

- A ANÁLISE DO DOCUMENTO CAGEC É FEITO VIA CONSULTA ONLINE 

NO PRÓPRIO PORTAL CAGEC NO MOMENTO DA ANÁLISE. Caso o 

documento se encontre irregular na consulta, o documento sera 

recusado pela equipe técnica. 
 
 

 
 

Em caso de dúvidas ou erros no procedimento de cadastro do 

executor, encaminhar mensagem para o e-mail 

incentivo.esporte@social.mg.gov.br  informando: 

- CPF do representante legal cadastrado; 

- CNPJ do executor (se já cadastrado) 

- Print da(s) tela(s) com erro. 

 

 Em caso de necessidade de contato via telefone:   

 -3915- 4667/3915-4686/ 3915-4650/ 3915-4665. 

  

mailto:incentivo.esporte@social.mg.gov.br

